
PREFEITURA MUNIcIPAL BE pÉRoI-R. EsTADo Do PARANA NOTA DE
EMPENHO

1A VIA
Av. Pérola Eyington, 1.800 - cep 87.540-000 - Pérola - Fr.

Fone/Fax (44)3638 - 8300 --- ChIPJ 81 478 133111[01-7ü

Tipo do Empenho

ÓTgâO 07 §EC. M. DE §DUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
Unidade 01 Educaç&o
Ddaç$a i,7.365.CI007.2. 018. 3390.30.00.00 MÃ,TEH.]ÀL DE eoNSUMo
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1
Espaeificaçâo

REFERENTE AQUTSTÇÀÕ DE: 75 MTR§ EM
TECTDCI 10CIt ATGODÃo PARA LENÇOL,
90 BABADORE§ EM T§CIDO ATQATHADO
ÀLGODÃO, E 52 MTES EM TEÇTDCI
TRASLDA ATGODÃCI PÀRA 2OO F'R.ÀIDA§
DE BOCÀ, PARA USO NOS CEMEI
RECÀNTO TETIZ DA REDE MUNTC]PAL DE
ENSINO INTÀNTÍL, CONFORME
goLrcrTAÇÃo.
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l. obieto 
Justificativa de compra Direta

Prestação de serviços em confecção de tecido para lençóis, babadores e fraldas de boca, visando
atender às necessidades do Centro Municipal de Educação lnfantil (CMEI) Recanto Feliz, no

municíplo de Pérola/PR.

2. Justificativa da Compra Direta

A contratação da prestação de serviços para confecção de Iençóis, babadores e fraldas de boca

se justifica pela necessidade de garantir a higiene, o conforto e o bem-estar das crianças

atendídas no CMEI Recanto Feliz. A confecção de peças sob medida, com tecidos de qualidade

e adequados para o uso infantil, contribuirá para:

. Higiene: A confecção de lençóís, babadores e fraldas de boca em tecido lavável e de fácil

higienização é fundamental para prevenir a proliferação de bactérias e outros
microrganismos, garantindo um ambiente limpo e seguro para as crianças;

. Conforto: A utilização de tecidos macios e confortáveis proporciona maior bem-estar às

críanças, especialmente durante o sono e as refeições;

. Praticidade: A confecção de peças sob medida, em quantidade suficiente para atender

à demanda do CMEI, garante a disponibilidade de lençóis, babadores e fraldas de boca

limpos e em bom estado de conservação;

o Economia: A confecção local, por meio de prestadores de serviço da região, pode

representar uma elternativa mais econômica em comparação à compra de produtos

industrializados, além de fomentar a economía local;

. Atendimento às Nêcessidades Específicas: A confecção sob medida permite a

adaptação das peças às necessidades específicas do CMEI, como tamanhos, cores e tipos

de tecido.

2,1. Pequêna Compra

A aquisição em questão se enquadra no conceito de "pequena compra", conforme definido no

art. 3e, inciso V e Vlll, do decreto ne 37, de 23 de fevereiro de 2024. Que dispõe sobre as

seguintes características:

. valor: O valor total da compra é de RS 4.435,00 (quatro mil, quatrocentos e trinta reais),

ínferior ao limite estabelecido no art, 29 da mesma lei para díspensa de licitação em compras

diretas;

o Ausência de Contratos ou Atas: Não há nenhum contrato ou ata em vígor para esta

aquisição.

2.2. Pesquisâ de Preços

Diante da cãracterização da compra como "pequena compra", conforme os termos do artigo 5e

do decreto ne 037, de 23 de fevereiro de 2024. A pesquisa de preços torna-se dispensável, sendo

necessário apenas a apresentação de 3 orçamentos para garantir que os preços praticados

estejam em conformidade com o que se ãpresenta no mercado.

3. Conclusão
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Diante do exposto, a compra direta, fundamentada na legislação vigente e na necessidade de

garantir a hígiene, o conforto e o bem-estar das crianças atendidas no CMEI Recanto Feliz,

mostra-se a opção mais eficiente e adequãda para atender à demanda. A presente contratação

contribuirá para a melhoria da qualidade do serviço prestado e para a preservação do

patrimônio público.

Pérola/PR, 26 de fevereiro de 2025.

A
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MARIA 5()Í{IA CELINI

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer
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